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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de RecursosTributários

1a Câmara de Julgamento
Resolução No.2.(õ9/ 2007
Sessão: 53a Sessão Ordinária de 21 de março de 2007
Processo NO.: 1/1063/2005
Auto de Infração NO.: 1/200500030
Recorrente: FRANCISCOAIRTON FERREIRASILVA
Recorrido: Célula de Julgamento la Instância
Relator: JOSÉGONÇALVESFEITOSA

EMENTA: ICMS - FALTA DE ESCRITURAÇÃO NO LIVRO REGISTRO DE
ENTRADAS. Auto de Infração julgado NULO, sem análise do mérito, em
virtude de impedimento do Agente do Fisco e da inexistência de proJa segura

I
da ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do art.32 da Lei
12.732/97, consoante parecer da douta Procuradoria Geral do Estadol.Recurso
voluntário conhecido e provido.

RELATÓRIO

O auto de infração denuncia o fato de a empresa não ter escriturado 29 notas
fiscais de compras de merc~dorias no Livro Registro de Entradas e na, .~~ I
Contabilidade da empresa, con'forme confronto entre o relatório SISIF/2003 e
a documentação apresentada pelaAutuada.

Após indicar os dispositivQS legais infringidos, o Agente Fiscal assinala como
penalidade o art.123.,'III, 'g>da Lei 12.670/96.

. n..

Inconformada com ~sexigeíidas' fiscais, a Autuada impugna tempes~ivamente
o Auto de Infração, fIS.~9/32,- requerendo,sua improcedência. I A

Em Primeira Instância, O julgador monocrático,decidiu-se pela PROCEDENCIA
do feito fiscal, confirmando a falta de escrituração das notas fiscais no Livro
Registro de Entradas ~:ria Con~~biliAadeAáempresa.

No recurso, a Autuadâ' aduziLf nov'oargumento, cerceamento ao direito de
defesa da Recorrente, ~Istoque foram trocadas pelo Agente do I Fisco as
informações complementares entre os processos nOs.1063/2005 e 10r5/2005.

I
A representação da,Fazenda,Pública, em ,seu parecer, opinou pela ma;nutenção
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da decisão singular, pelos seus fundamentos.

Em síntese, é o relatório.

VOTO DO RELATOR

A acusação fiscal em julgamento diz respeito à FALTADE ESCRITURAÇÃODE
DOCUMENTOSFISCAIS no Livro Registro de Entradas de Mercador:ias e na
Contabilidade da empresa. I

O Agente do Fisco afirma que, conferindo e confrontando o relatório SISIF/
2003 com a documentação fiscal apresentada pela Autuada, constatbu o não
lançamento de 29 notas fiscais de aquisição de mercadorias no Livro Registro
de Entradas.

O douto Procurador do Estado, ao analisar as peças constitutivas do Processo
Administrativo Tributário, apresentou entendimento de que, preliminarmente,
havia de ser declarada a nulidade absoluta da ação fiscal, sem a ahálise do
mérito, por dois motivos: primeiro, o ato administrativo de lançamento foi

, '

praticado em desconformidade com a norma que o disciplina. O art.go, 9 2°,
inciso II da Instrução Normativa 07/2004' estabelece que, no exercício da ação
fiscal, o agente do fisco fica designado de lançar, na diligência fiscal ekpecífica,
apenas crédito tributário decorrente de infrações ocorridas nol período
consignado e relacionadas aos motivos que deram origem à ação, a despeito
de o agente do fisco ser originariamente competente para a prátic. do ato,
implicando a ultrapassqgern,.,doslimites"da norma em impediment~ de sua
autoridade; SegUndó,~\n}í'.o~}ó~arn,Ppr:e,sentadasas notas fiscais que serJlviramde
fundamento à acuséÍç~ó.".,,' -, v , .""

A Ordem de Serviço.2004,.30829. designa o Agente do Fisco para executar
diligência fiscal especifica,çpni o.,motivoexpresso: verificação de irregularidade
em documentos fiscais.

O entendimento do Procurador do Estado e da maioria do Conselho é que o
confronto das informações extraídas do relatório SISIF/2003 com o Livro
Registro de Entradas de Mercadorias ex~:~de a determinação exarada na
,:>rdem de Serviço. J _
Processo n°. 1/1063/2005 Relator: José Gonçalves Feitbsa
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Nas Informações Complementares ao Auto de Infração, o Agente do Fisco
enfatiza que todo o trabalho de fiscalização baseou-se no confronto entre os
documentos apresentados pela Recorrente e as informações contidas no
relatório SISIF/2003. I

"O SISIF é um banco de dados gerado pelas informações constantes nos
documentos fiscais emitidos pelos contribuintes usuários de proce~samento
eletrônico de dados, oriundos de suas transações comerciais de e~tradas e
saídas de bens, mercadorias e prestação de serviços", nas palavras da nobre
Consultora Tributária.

Como as informações sobre as transações comerciais da Autuada são
fornecidas por terceiros, as vias das notas fiscais devem, port~nto, ser
acostadas aos autos, como prova segura da ocorrência do fato gérador do
tributo.

Considerando o exposto, VpJO para que seja conhecido o recurso voluntário,
dando-lhe provimento e d~€làrando a,nulidade do feito fiscal, sem análise do
mérito, por impedimento àa "Autoridade Fiscal e por ausência de ~Iementos
probantes da ilicitude, nos termos do art.32 da Lei 12.732/97, donsoante
parecer da douta Procuradoria Geraldo Estado.

É o VOTO.
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la Câmara de Julgamento
DECISÃO I

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é Recorrente FR
1

.ANCISCO
AIRTON FERREIRASILVA e recorrido Célula de Julgamento de la Instância.

I
, I

A 1a Câmara do Conselho de RecursosTributários, por unanimidade de votos, resolve
conhecer do recurso voluntário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento, para
reformar a decisão condenatória proferida em 1a Instância, declarando-se eimgrau de
preliminar a NULIDADE processual nos termos do voto do relator e do ~arecer da
douta Procuradoria Geral do Estado, alterado em sessão e reduzido a termo nos

I

autos. Foram votos contrários a nulidade os da conselheira Magna ~itória de
Guadalupe Lima Martins e Maria Elineide Silva e Souza. Presente, para ap~esentação
de sustentação oral o representante legal da Recorrente, Dr.Benoni Vieira da Silva.

SALA DAS SESSÕES DA ia CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONS!ELHO DE
RECURSOSTRIBUTÁRIOS~ ae~a" a s 11 de junho de 2007. I

dAna Maria Martins Tlm Ó Holanda V l I

/){) J'.l .~f ~L PRESIDENTEh r I. I:.1curn ~ 'fXJ)-'- o.. - '/YYl \. ,. ~ k
Magna Vitória G.L.Martins - Jo é Gonçalves Feitosa

CONSELHEIRA CONSELHEIRORELATOR

Processo nO.1/1063/2005
Auto de Infração n°.1/20050 030'
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